
CARAÁ

Avenida Arno Von Saltiel, 190 - Centro - Caraá/RS - CEP 95515-000
Segunda-feira a Sexta-feira, das 08h às 12h (manhã) , 13h30min às 17h (tarde)

Quadro de Pessoal

Data Atualização: 23 de abril de 2026

Conheça informações sobre o quadro de pessoal da Câmara Municipal de Vereadores de Caraá.

Nome do Profissional Tipo Cargo/Função

Analice Costa Lucas Cargo em Comissão Assessor Jurídico

Divaldo Franco Fernandes Cargo em Comissão Diretor Geral

Janice Coelho Tressoldi Camargo Efetivo Auxiliar de Serviços Gerais

João Luiz Martins da Silva Efetivo Secretário Geral Administrativo

Juliana Machado Maciel Efeitvo Contadora Legislativo

Sabrina da Silva Ramos Cargo em Comissão Assessora do Legislativo

 

Cargos de Provimento Efetivo

Padrão Classes

 A B C D E F

CM01 1,99271 2,19273 2,41138 2,65115 2,88968 3,1497

CM02 2,38745 2,62619 2,88741 3,17671 3,46256 3,77411

CM03 3,58539 3,69311 4,33813 4,77209 5,2015 5,6696

CM04 4,33846 4,77166 5,24914 5,77417 6,29379 6,86019

CM05 4,28951 4,71847 5,19032 5,70933 6,28023 6,90829

Fator de multiplicação: R$ 928,04, conforme Lei Municipal nº 2.469/2026

PADRÃO REMUNERATÓRIO DE CARGOS E FUNÇÕES

I - CARGOS EM COMISSÃO
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PADRÃO CARGO VENCIMENTO BÁSICO

 02 Assessor do Legislativo   R$ 2.786,04
                                   04                   Assessor Jurídico                             R$ 4.985,25

 04 Diretor Geral  R$ 4.985,25

 

II - CARGOS EFETIVOS

PADRÃO CARGO VENCIMENTO BÁSICO
01 Auxiliar de Serviços Gerais                   R$ 1.849,31
02 Recepcionista                   R$ 2.215,65
03 Assistente Administrativo                   R$ 3.327,38
04 Secretário Geral Administrativo                   R$ 4.026,26
05 Contador Legislativo                   R$ 3.980,83

De acordo com a Lei Municipal nº 2.469/2026

III - AGENTES POLÍTICOS

CARGO SUBSÍDIO
Vereador R$ 3.984,55

Presidente R$ 4.781,47

De acordo com a Lei Municipal nº 2.469/2026.


